




RESOLUÇÃO Nº 253 – DE 3 DE FEVEREIRO DE 2009
Regulamenta a concessão e a entrega de homenagens pela Câmara Municipal de Patos de Minas e dá outras providências.

Faço saber que a Câmara Municipal de Patos de Minas aprovou e eu, Sílvio Gomes de Deus, Presidente nos termos do art. 46, I, c, do Regimento Interno promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1º Fica regulamentada a concessão e a entrega de homenagens pela Câmara Municipal de Patos de Minas.

Parágrafo Único. Consideram-se homenagens, para efeito desta Resolução:
I -  Título Honorífico de Cidadão Patense;

II - Título de Cidadão Benemérito de Patos de Minas;

III - Título de Empreendedor de Sucesso;

IV - Prêmio Parceiros da Cidadania;

V  - Medalha Mérito de Destaque Rural do Ano;

VI – Medalha de Mérito em comemoração ao Dia Internacional da Mulher;

VII - Moção de Aplausos.
I – TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO PATENSE: O Título Honorífico de  Cidadão  Patense será concedido à pessoa que desenvolva ações voltadas para o interesse comum da sociedade patense.


a) O projeto deverá conter documentação pessoal do indicado, a qual comprove não ser ele natural de Patos de Minas, e justificativa, em que se demonstre a notória participação do indicado nas áreas econômica, social ou cultural; o seu destaque em área profissional ou mesmo tenha praticado ação e ou ato decisivo para o desenvolvimento do município. 

b) O vereador poderá apresentar, seja como autor ou como co-autor, por legislatura, 2 (dois) projetos de decreto legislativo de concessão de Título Honorífico de Cidadão Patense.

c) A votação será por escrutínio secreto e para aprovação far-se-á necessário o voto favorável de 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara

d) Durante a legislatura serão feitas duas solenidades de entrega do Diploma, sendo a primeira no primeiro ano da legislatura, e a segunda, no terceiro ano, no mês de setembro de cada ano.

e) A data para a realização da solenidade de entrega do diploma de concessão do título deverá ser acordada com o homenageado.

f) Fica a Câmara Municipal de Patos de Minas autorizada a transferir  o local de sua reunião, se necessário, para proceder à entrega do Diploma.


g) Constarão do Diploma os seguintes dizeres: “Diploma de Cidadão Patense – A Câmara Municipal de Patos de Minas – MG, pelo Decreto Legislativo nº___/____, outorga ao (Nome do Homenageado) o Título Honorífico de Cidadão Patense pelos relevantes serviços prestados à comunidade.” 


h) Assinará o diploma o autor da proposição, o co-autor, se houver, e o Presidente da Câmara Municipal.


II – TÍTULO DE CIDADÃO BENEMÉRITO DE PATOS DE MINAS: O objetivo deste título é homenagear as pessoas que tenham se dedicado ao desenvolvimento da comunidade patense em seus diversos segmentos e àquelas que tenham se destacado em outras comunidades, divulgando bem o nome de Patos de Minas.


a) Cada vereador poderá apresentar, no máximo, 2 (dois) projetos de decretos legislativos por legislatura.

b) Para aprovação, far-se-á necessário o voto favorável da maioria absoluta dos membros da Câmara em escrutínio secreto.

c) O projeto será acompanhado de justificativa demonstrando que o homenageado dedica-se ao desenvolvimento da comunidade local ou tenha se destacado em outra comunidade divulgando bem o nome de Patos de Minas.

d) Aos agraciados serão concedidos diplomas contendo a assinatura do Presidente da Câmara e do autor da proposição.

e) O diploma será entregue durante a primeira parte de Reunião Ordinária da Câmara Municipal.

f) Fará uso da palavra no momento da entrega, o autor da proposição e o homenageado.

III – TÍTULO DE EMPREENDEDOR DE SUCESSO: Tem por finalidade homenagear pessoas de destacado empreendedorismo no nosso Município.


a) Cada vereador poderá apresentar, no máximo, 2 (dois) projetos de decreto legislativo por legislatura.

b) O projeto será acompanhado de justificativa, em que se demonstre que a pessoa indicada para receber a homenagem tenha se destacado como empreendedora.

c) Para aprovação, far-se-á necessário o voto favorável da maioria absoluta dos membros da Câmara em escrutínio secreto.

d) A homenagem é intransferível, e cada pessoa só poderá recebê-la uma vez.

e) Aos agraciados serão concedidos diplomas, contendo a assinatura do presidente da Câmara e do autor da proposição.


f) O diploma será entregue na primeira parte de Reunião Ordinária da Câmara Municipal.
g) Fará uso da palavra no momento da entrega, o autor da proposição e o homenageado.

IV -  PRÊMIO PARCEIRO DA CIDADANIA: Deverá ser concedido àqueles que contribuem para a promoção e defesa dos direitos da Criança e do Adolescente, dos Portadores de Necessidades Especiais e dos Idosos. 

a)  Este prêmio será concedido no último ano de cada legislatura, em data a ser acertada de comum acordo com os homenageados,  e abrangerá as modalidades:
I – Personalidade;

II – Entidade;

III – Empresa.


b)  Nas modalidades Personalidade e Entidade o Prêmio será entregue àqueles que tenham se destacado na promoção da Defesa dos Direitos das Crianças e dos Adolescentes, dos Portadores de Necessidades Especiais e dos Idosos no município.

c) Na modalidade Empresa o prêmio será concedido àqueles que apresentarem o Balanço Social mais abrangente e direcionado à área em questão.
d)  O prêmio consistirá em obra de arte em modelo idêntico em todas as edições, especialmente confeccionada pra este fim por artista patense, e selecionada em concurso promovido pela Câmara Municipal de Patos de Minas.
e) Cada vereador poderá apresentar, no máximo, 1(um) projeto de decreto legislativo por modalidade durante a legislatura.
f)  O projeto será acompanhado de justificativa, em que se demonstre que a pessoa, entidade ou empresa indicada para receber a homenagem contribui, efetivamente, na promoção e defesa dos direitos da criança e do adolescente, dos portadores de necessidades especiais e dos idosos.
g) Para  aprovação   far-se-á  necessário  o  voto favorável da maioria de  2/3 ( dois terços)  dos membros da Câmara.
h)  A homenagem é intransferível e cada personalidade, entidade ou empresa só poderá recebê-la uma vez.
i)  O Prêmio será entregue em Reunião Especial da Câmara Municipal

V - MEDALHA DE DESTAQUE RURAL DO ANO: A Medalha Dr. Moacir Viana de Novaes visa homenagear os produtores rurais que tenham se destacado na área de produção ou como liderança comunitária.
a) Na medalha constará a seguinte inscrição “Medalha Dr. Moacir Viana de Novaes 

 - Destaque Rural do Ano”, seguida do algarismo correspondente ao ano em que está sendo conferida a honraria. No verso da medalha constará a seguinte inscrição: “Medalha de Mérito conferida pela Câmara Municipal de Patos de Minas”, seguida do nome do homenageado, do dia e mês, 7/7, e do respectivo ano.
b) A outorga da Medalha será feita, anualmente, em Sessão Especial da Câmara,  na  semana do dia 7 de julho – Dia do Produtor Rural – data instituída pela Lei Estadual 17.346, de 16/01/08.
c) Para aprovação far-se-á necessária maioria absoluta dos membros da Câmara mediante escrutínio secreto.
d) Cada vereador poderá apresentar 1 (um) projeto de decreto legislativo por sessão legislativa.

e) O projeto será acompanhado de justificativa, em que se demonstre que a pessoa indicada para receber a homenagem tenha se destacado em alguma área de produção ou como liderança comunitária no município.
f) A homenagem é intransferível e cada pessoa só poderá recebê-la uma vez.


VI – MEDALHA DE MÉRITO EM COMEMORAÇÃO AO DIA INTERNACIONAL DA MULHER: Tem por finalidade homenagear as mulheres que tenham se destacado nas áreas artística, cultural, esportiva, prestação de serviços, ação social, profissional liberal, empresarial, sindical, educacional e comunitária no município de Patos de Minas.


a) A medalha será confeccionada em prata ou bronze, formato circunferencial, medindo seis centímetros de diâmetro, contendo ao centro o símbolo biológico da mulher, contornada em sua borda pela seguinte inscrição: DIA INTERNACIONAL DA MULHER, seguida do ano em que está sendo conferida a medalha. No verso da medalha constará a seguinte inscrição: “Medalha de Mérito em Comemoração ao Dia Internacional da Mulher, conferida pela Câmara Municipal de Patos de Minas”,  seguida do nome da homenageada e a data.
b) A Medalha será outorgada, anualmente, no dia comemorativo internacional da mulher, dia 8 de março.

c) O vereador poderá apresentar, no máximo, 1 (um) projeto de decreto durante a sessão legislativa.

d)  A homenagem  é intransferível e cada pessoa só poderá recebê-la uma vez.

e) A outorga da Medalha de Mérito far-se-á em Sessão Especial, anualmente, no plenário da Câmara Municipal, na semana do dia  8 de março.

f) Para aprovação, far-se-á necessário o voto favorável da maioria de 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara em escrutínio secreto.

g) O projeto será acompanhado de justificativa, em que se demonstre que a mulher indicada para receber a homenagem dedica-se, efetivamente, ao desenvolvimento da comunidade patense.

h) Para fazer jus à homenagem, a pessoa deverá residir, no mínimo, 10 (dez) anos no município de Patos de Minas.


VII – MOÇÃO DE APLAUSOS: A Moção de Aplausos é conferida por meio de diploma às pessoas físicas ou jurídicas as quais tenham destacado-se nos setores político, empresarial, social, cultural, esportivo, filantrópico e outros.


a) Cada vereador poderá apresentar, no máximo, 7 (sete) moções na sessão legislativa.
b) Do Requerimento da Moção de Aplausos deverá constar: a identificação nominal e individualizada da pessoa a ser destacada, a razão da homenagem para que conste no diploma e  justificativa que complemente as informações.
b) Cada pessoa/instituição/empresa poderá receber 1 (uma) Moção de Aplausos a cada legislatura.
c) A Moção de Aplausos será obrigatoriamente submetida à C.L.J.R. para emissão de parecer.
e) A comissão deverá analisar se o requerimento de Moção de Aplausos atende aos preceitos contidos no item VII, e terá o prazo de 3 (três) dias para apresentar o parecer, dela não podendo fazer parte o autor da proposição.

f) O prazo de três dias é comum aos membros da comissão, cabendo a cada membro um dia para emitir o seu voto.

Art. 2 º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 3 de fevereiro de 2009




SÍLVIO GOMES DE DEUS




Presidente da Câmara
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